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DECRETO N°012, de 15 de Abril de 2019. 

Decreta Ponto Facultativo nos dias, 17 e 

18 de Abril de 2019 e contém outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Fruta de Leite, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e no 
exercício de seu cargo. 

DECRETA: 

Artigo 1° - Fica decretado Ponto Facultativo no dias 17 e 18 de Abril de 

2019, observando-se que os serviços essenciais de saúde pública, de 

transporte escolar, bem assim o calendário escolar das escolas públicas 

municipais e estaduais, mantidos pelo Município, serão executados 

regularmente. 

Artigo 2° - Revogadas as disposições em contrário, observadas as 
formalidades de publicação, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Prefeitura de Fruta de Leite/MG, 15 de Abril de 2019. 
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